
PREFEITURA DO \'TUNICÍplO DE JU\DIAS

DECRETO N'.29.932. DE 29 DE ABRIL DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES NIACHADO, PREFEITO DO NIUNICÍplO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LE] N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', g I'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM REAJUSTE DO CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DO CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA PREFEITURA - PROCESSO: 31.875-8/2018
9

REF. SOLICITAÇÃO 235 UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO KEOUÍSiCÃ0 764.023 RENÍANEJA&íENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 5.572.86 (CINCO MIL QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E
OriENTA E sns CENTAvos) NA(s) OOTAÇÃO(ÕES)

13.01.12.365.0]95.2786 GERENCIAN,LENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDUC
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS l)E TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

RS 5.572.86

TOTAL....RS 5.572,86

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' F/\R-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

l

VIGENTE:
ANL:CAÇÃO PARCA \l DA(S) SEGA'l\TE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANIE'ÇTO

13.01.12.365.0195.2786 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDL
3.3.90.32.00 h'MATERIAL DE DISTRIBUICÁO GRATUITA

0000 PROPRIA

RS5.572.86

TOTAL....RS 572,86 ''

ART ESTE DECRETO ENTRA ENI VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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